
Ofício nº 692 (SF)                                         Brasília, em 24 de maio de 2011. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 388, de 2007, de autoria do Senador 

Wilson Matos, constante dos autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para aumentar a carga horária mínima anual nos ensinos 

fundamental e médio”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), para 

aumentar a carga horária mínima anual 

nos ensinos fundamental e médio. 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso I do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 24. ............................................................................ 

I – a carga horária mínima anual será de 960 (novecentas 

e sessenta) horas, distribuídas por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o 

tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano letivo 

subsequente. 

 

Senado Federal, em 24 de maio de 2011. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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